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Exma. Sra.  

LUCELIA C. D. DE VALLE 

Presidente da Câmara Municipal  

QUATRO IRMÃOS  

  

INDICAÇÃO Nº 02/2026 

 

Autora: Vereadores Clóvis Eduardo Kujawinski, Elena Rodrigues Lis Candido Kossman, 

Juliano dos Santos, Lucélia C. D. De Valle, Sedenir Clóvis Berté.  

Assunto: Pavimentação e instalação de iluminação pública na Rua Maurício Lechtmann 

 

Senhora Presidente, 

  Os Vereadores que esta subscrevem, vem respeitosamente, requerer de 

Vossa Excelência conforme art. 187 do Regimento Interno, que depois de deliberação do 

Plenário seja encaminhado ao setor competente indicar ao Poder Executivo Municipal 

que seja realizada a pavimentação da Rua Maurício Lechtmann, bem como a 

implantação/adequação do sistema de iluminação pública em toda a sua extensão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Maurício Lechtmann destaca-se por ser uma das poucas vias ainda não 

pavimentadas no município, o que tem gerado diversos transtornos aos moradores, 

especialmente em dias de chuva, quando há acúmulo de lama, dificultando a 

mobilidade, o acesso de veículos e a circulação de pedestres. 
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Além disso, em períodos de estiagem, a poeira excessiva compromete a saúde 

dos residentes e a qualidade de vida da população local. 

Outro ponto de extrema relevância é a necessidade de implantação ou melhoria 

da iluminação pública, tendo em vista que a ausência ou insuficiência de iluminação 

adequada compromete a segurança dos moradores, aumentando a sensação de 

insegurança no período noturno, além de dificultar a trafegabilidade. 

A pavimentação aliada a um sistema eficiente de iluminação pública representa 

não apenas melhoria na infraestrutura urbana, mas também investimento direto na 

segurança, saúde e bem-estar da comunidade. 

Diante disso, trata-se de uma demanda legítima da população, que aguarda por 

melhorias nessa importante via do município. 

 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2026. 

 

CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI 
VEREADOR PROGRESSISTAS 

 
 
 
 

ELENA RODRIGUES LIS CANDIDO KOSSMAN 
VEREADORA PROGRESSISTAS 

JULIANO DOS SANTOS  
VEREADOR PSDB 

LUCELIA C. DOGENSKI DE VALLE 
VEREADORA MDB 

SEDENIR CLÓVIS BERTÉ 
VEREADOR PROGRESSISTAS 
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